
ATODA DIRETORIA EXECUTIVA nº 174/2023

Dispõe sobre a suspensão para submissão para criação de Novos Arran-
jos de Pesquisa e Inovação (NAPIs)

Dada a relevância da política e estratégia associadas aos Novos Arranjos de Pesquisa
e Inovação (NAPIs) para o Estado do Paraná, assim como seus avanços e impactos nas
nove regiões e ecossistemas de ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo de
oferecer soluções práticas para desafios sociais, promover a geração de riqueza e bem-
estar e, sobretudo, tornar a ciência, tecnologia e inovação um bem comum paraa
sociedade;

Considerando os avanços significativos nas diretrizes de ação, coordenação,
implementação, execução, gerenciamento e engajamento dos NAPIs alcançados pela
Fundação Araucária desde 2019;

Considerando a antecipação substancial das metas estabelecidas para 2026, em
relação ao número de NAPIs, até o ano de 2023, além do compromisso da Fundação
Araucária com a melhoria contínua na gestão dos NAPIs, justificando a necessidade
atual de elevar a qualificação dos NAPIs já existentes e dos que serão criados;

Considerando que a Fundação Araucária tem recebido um volume considerável de
demandas para a criação e análise de novos ciclos de fomento de NAPIs, superando a
capacidade de processamento existente, tornando imperativa a definição de um novo
prazo para a equipe técnica da Fundação Araucária aprimorar adequadamente os
ajustes e mecanismos necessários aos instrumentos em fase de homologação por esta
entidade;

A Diretoria Executiva, no exercício de suas atribuições estatutárias, DELIBERA:

▪ Suspender a submissão de propostas para a criação de Novos Arranjos de
Pesquisa e Inovação à Comissão de Aderência até 20 de novembro de 2023,
com possibilidade de prorrogação por mais 3 meses, se necessário;

▪ Manter as submissões já apresentadas e registradas para análise na Comissão
de Aderência, as quais seguirão procedimentos normais;

▪ Ampliar os critérios de análise para a criação de novos ciclos de fomento, com
ênfase na melhoria da comunicação, gestão e execução dos NAPIs;
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▪ Realizar uma revisão abrangente dos documentos regulatórios e
complementares, que passarão a orientar e esclarecer todas as etapas de
constituição de um NAPI.

Curitiba, 01 de novembro de 2023.

RamiroWahrhaftig Prof. Dr. Luiz Márcio Spinosa Gerson Koch

Presidente iretor de Ciência, Tecnologia e
Inovação

Diretor de
Administração e

Finanças
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